
ARTHUR  HNRIQUE BRANDÃO MACIIADO,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE BOA
VISTA -ESTADO DE RORAIMA.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA  VISTA APROVOU E, EU, NOS
TERMOS DO ART. 62, INCISO IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. SANCIONO E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

LEI:

Art. 1° -Fica instituído o Projeto Escola Amiga dos Animais no âmbito da Rede Municipal e

privada de Ensíno que terá as seguintes finalidades:

I - hcentivar o amor e respeito aos animais e ao meio ainbiente;

11 - Orientar sobre os cuidados necessários para orientação dos animais de estimação;

111 - Estimular as adoções de animaís abandonados;

IV  -  Mínistrar  noções  básicas  sobre  eu5  Lei  Federal  9.605/98  em  seu  Artigo  32°,  a  Lei
14.064/2020. que dispõe sobre os crimes ambientais de maus-tmtos aos anímaís;

V - Mjnistrar noções de Cidadaria.

Art.  2° - 0 órgão competente que regular esta Lei poderá promover convênios e parcerias
com  empresas  públicas,  instituições  ou  órgãos  de sociedade  civíl  organizada que atuem  na
causa arimàl.

Art.  3°  -  A  direção  das  unidades  escolares  prestará  todo  o  apoio  necessário  ao  projeto,
devendo decidir e penritir confome convenlência e a segurança dos alunos, a presença de
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Art.  4°  -  0  Projeto  Escola  Amiga  dos  arimaís  incluirá,  enti.e  outras  atividades,  visítas  e
exposições de fotografias,  feiras  destinadas a adoções de animais, entidades  que cuidem  de
animais abandonados e a confecção de paínéís e trabalhos dos alunos sobre o tomes proposto.

Art. S° - 0 Projeto Escola Amiga dos animais constituirá como conteúdo não obrigatório em
todas as séries do fimdamental.

Art. 6° - 0 Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo improrrogável
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art.  7°  -  Esta  Lei  entrari  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  assim  as
dísposições em contrário.

Boa Vista, 31 dejaneiro de 2022.ADriNANriffÊg
Admn Ljma - Vereador PMB
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JUSTIFICATIVA

0 presente projeto sugiu da observação relativa à necessidade de estimular crianças e

jovens   a   mamer  uma  relação   de   respeito,   carinho  e  proteção   aos   animais.   A   escola
dcsempenha importante papel na fomação de caráter e de valores, tomando-se instrumento
fiindamental para viabilizar a ímplementação de políticas públicas como a que está proposta

por meio deste projeto. A difiisão do conhecimento pemite que as crianças e jovens possam
fixar   os   conteúdos   e,   principalmente,   repassar   essas   premissas   aos   seus   familiares,
objetivando aprimorar a relação entre as pessoas e os animais, muitas vezes vítimas de maus
tratos,  certo  de  que  por meio  da  paiita  desse  Projeto  poderemos  difimdir  desde  cedo,  nos
bancos escolares. a importância de se cuidar e respeitar os animais.

Boa Vista, 31 dejaneiro de 2022.

AE#AN.Nffio7%£ESEãgÊ¥-~

Adnan Lima - Vereador Pho
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-BRAS[L -DO CABURAí A0 CHUÍ"

CÂMARA MUN]CIPAL DE BOA V[STA
COM]SSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃ0, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   14:00   HORAS   DO  DIA   16   DE  MARÇO  DE  2022,   REUNIU-SE  A  COMISSÃO

NENTE   SUPRACITADA,   NO   PLENARINHO   DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE   BOA

STA,    COM   A   PRESENÇA   DOS    VEREADORES    NOMEADOS    PARA   A   COMISSÃO.

BERTURA:     HAVENDO    NÚMERO    REGIMENTAL,    FOI    DECLARAD0    ABERTO    OS

TRABALHOS DA COMISSÃO.   N0 QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N. ° 182/2022, DE 31  DE JANEIR0 DE 2022 -DE AUTORIA

DO  VEREADOR ADNAM  LIMA -  QUE  DISPÕE  SOBRE:  "  AUTORIZA E  DISPÕE  SOBRE  A

ESCOLA AMIGA DOS ANIMAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. " 0 QUAL FOI

APROVAD0 POR UNIN"IDADE ENTRE OS PRESENTES. NÃO HAVENDO MAIS NADA A

TRATAR,  DEU-SE  POR  ENCERRADA  A  REUNIÃO.  E  PARA  CONSTAR,  FOI  LAVRADA  A

PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS  DE  LIDA E  ACHADA CONFORME,  FOI  ASSINADA  PELOS

PRESENTES.

Câmara Muiiicipal de Boa Vlsta
Palácío |oão Evangellsta Perelra de Melo

Avenlda Capitão Ene Garcês,1264  São  Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br    Boa Vista -RR
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Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 171/2021; i82,184,185,20i#022
Autoria :  Adnan Lima

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PL N° 171/2021; 182,184,185,201#022

Reunião :                  18Í' Reunião ordinária -1° PeríodoA022
Data :                          22/06/2022 -11:10:54 às ll:11:53
IipgJ                     Nominal

EE          #aY:::açãs:mp,es
Condição :               Maioria simples
Total de Presentes 15 Parlamentares

N.OTdem   Nome do psrlamentar
42       Adnan Lima
24       Albuquerque
2         Atine Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota

27       Genilson costa
45        Giwean Gari
49       GuardaJullyerrepablo
29        ldazio da periil
30       haiootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros
47      Klebersrira
50        Leonel oliveira
16        Manoe] Neves
52        Mek]uisedek
43      NilsonB"
53        RegíaneMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       TmagoFogaça
51        TutiLopes
36       VavádoThianguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
140

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

psmdo            vsto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Não votou
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB       Não votou
PSD             Não votou
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL              Não votou
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                Não votou
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD             Não votou

Genilson   Costa

TOTAL
14

Horárn
11 : 1 1 :04

1 1 : 10:57

1 1 : 1 1 :27

11 : 10:57

1 1 : 1 1 :00

11 : 1 1 :00

1 1 : 1 1 :32

11 : 11 :00

1 1 : 10:59
11 :11 :35

1  1 : 1 1 :23

11  :11  :01

1 1 : 1 1 :02

1 1 : 1 1 :39



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 102,171/2021; 182,184,185201n022
Autoria :  Vários Autores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 102,171/2021;  182,184,185, 201, 217, 221, 222/
DE AUTORIA DE VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                  19® Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                          28/06/2022 -11:02:15 às ll:05:-03
IipgJ                     Nomin al

EE         2ix#açãs:mp]6
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes ls Parlamentares

®

N.Ordern   Nomo do psrismentar
42       Adrm Lima
24       Amuquerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49        GuardaJullyemepablo
29        ldazio da perfil
30       halootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros
47       Kkst"Skiueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        MeHuisedek
43     NimB*
53       RegianeMatos
54       RuanKenobby
19       Sandro Baré
22       ThiagoFogaça
51        TutiLopes
36       VavádoThianguá

Totais da Votacão : slM         NÃ0
140

Resuftado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson
Dr.    Ilde
Albuquerque

TOTAL
14

Partido              Voto
PMB             Sim
REDE           Sim
PRTB           Não votou
PTB              Não votou
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                Sim
PSL              Não votou
MDB              Sim
REPUB       Sim
PSD             Não votou
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL             Não votou
PSC             Não votou
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                 Sim
PTC             Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

•:::i9

Horárw
11 :02:28
11 :02:43

11 :02:52

11 :03:51

11 :02:31
11 :03:12

11 :03:01

11 :02:34

11 :03:01
1 1 :02:23
11 :02:48
1 1 :02:35
1 1 :03:42
11 :02:39
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AUTORIZA  E  DISPÕE  S0BRE  A  ESCOLA

AMIGA  DOS  ANIMAIS  NO  ÂMBITO  DO

MUNICÍPI0 DE BOA VISTA.

0 PREFEIT0 D0 MUNICIPI0 DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte:

LEI:

Art.  1° - Fica instituído o Projeto Escola Amiga dos Animais no âmbito da Rede
Municipal e privada de Ensino que terá as seguintes finalidades:

I - Incentivar o amor e respeito aos animais e ao meio ambiente;

11   -   Orientar   sobre   os   cuidados   necessários   para  orientação  dos   animais   de
estimação;

111 - Estimular as adoções de animais abandonados;

IV -Ministrar noções básicas sobre as Lei Federal 9.605/98 em seu Artigo 32°, a
Lei  14.064/2020, que dispõe sobre os crimes ambientais de maus-tratos aos animais;

V - Ministrar noções de Cidadania.

Art. 2° - 0 órgão competente que regular esta Lei poderá promover convênios e

parcerias  com  empresas  públicas,  instituições  ou  órgãos  de  sociedade  civil  organizada  que
atuem na causa animal.

Art.  3°  -  A  direção  das  unidades  escolares  prestará todo  o  apoio  necessário  ao

projeto, devendo decidir e permitir confome conveniência e a segurança dos alunos, a presença
de animais durante os encontros promovidos pelo projeto para fins ilustrativos das finalidades
contidas no Art.  1 ° -desta Lei.

Av.  Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP:  69.301-160
Palácio Joào Evangelista Pereira de  Melo

email:  `Ialcmh` 'í( hoim{!il  .`om  Telefone:  3621-2859



visitas  e  exposições  de  fotografias,  feiras  destinadas  a  adoções  de  animais,  entidades  que
cuidem de animais abandonados e a confecção de painéis e trabalhos dos alunos sobre o tomes

proposto.

Art.  5°  -  0  Projeto  Escola  Amiga  dos  animais  constituirá  como  conteúdo  não
obrigatório em todas as séries do fundamental.

Art.  6°  -  0  Poder Executivo  Municipal  regulamentará  a presente  Lei  no  prazo
improrrogável de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se assim
as disposições em contrário.

Boa Vista -RR, 28 de junho de 2022.

Av.  Ene GaJ.cês,1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP:  69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  il<ilcmh\ `í/ h()[n`:iil,i`iim  Telefone:  3621 -2859
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01/07/22,  09:49 Email -Secretaria Geral Legislativa  SGL -Outlook

Autógrafos dos Projetos de Leis n° 101/2021,171/2021,182/2022,184/2022,182/2022,217/2022,
2:2:1/2!m:2,2:2:2./2!fJ2:2e2:2:]/2fí22..
Secretaria Geral  Legislativa  SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Sex, 01/07/2022 09:48
Para:

•   gabineteexecutivo@ prefeitura.boavista.br < gabineteexecutivo@prefeitu ra
•    Procuradoria Administrativa e Legislativa  <proadlboavista@gmail.com>

®18  anexos  (5  MB)

AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.°  184 -2022-Adnan  Lima.docx; AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.°
182-2022 -ADNAN  LIMA.docx; AUTOGRAFO -Proj.eto de  Lei  n.°  171 -2021-Adnan  Lima.docx;

AUTOGRAFO -  Projeto de  Lei  n.° 217-2022-THIAGO  FOGAÇA.docx; AUTOGRAFO -  Projeto de  Lei
n.°  185  -2021-Adnan  Lima.docx; AUTOGRAFO -Projeto de Lei  n.°  102-2021  -ITÁLO OTÁVIO.docx;

AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.° 221  -2022-Genilson Costa.docx; AUTOGRAFO  -Projeto de  Lei  n.°
227 -2022-KLEBER SIQUEIRA.docx; Ofício n° 262-2022.pdf; Ofício  n° 269-2022.pdf; Ofício n° 267-
2022.pdf; Oficio n° 268-2022.pdf,. Ofício n° 270-2022.pdf; Ofício n° 271-2022.pdf; Ofício n° 272-

®:go22í:dGte:,iísc:::oo:t6a:à:oc::.pdf,.ofíciono265-2o22.pdf;AUTOGRAFo-ProjetodeLein.o222

Bom dia, seguem em anexos os Ofi'cios ng 262,265,266,267,268,269,270,271,272, com as mídias
dos Autógrafos dos Projetos  de Leis  n9101/2021, 171/2021, 182/2022, 184/2022,182/2022,217/2022,
221/2022,222/2022 e 227/2022, para conhecimento e demais providências. Por gentileza acusar o
recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara municipal de Boa Vista

t

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAWATY3ZmyAZs l hzThj LWU3YWvtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172U2Nhu06XsWEACA...       1 /1
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"BRAS[L - D0 CABURAí AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL I)E BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISIAT]VA

19/2022/SGL/CMBV

xcelência o Senhor,
UR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO

ito do Munici'pio de Boa Vista.

unto: Solicitação de Número de Lei.

Senhor Prefeito,

Boa Vista -RR, 01 de agosto de 2022.

``.ROTOCOLO/SMAG/PMBv

E::áELài;DLáÀ;s..-i-
Solicitamos  o  número  de  lei,  para  que  possamos  fazer  a  promulgação,  por  se

encontrar com prazo de sanção ou veto vencido:

•Proieto  de  Lei  nó  182A022  -de    31  de janeiro  de  2022  -de  autoria do Vereador

Adnan Lima;

•Proieto de Lei n° 201#.022 ~ de   24 de fevereino de 2022 -de autoria do Vereador

Adnan Lima;

• Proieto de Lei na 214#022 -de  13 de abril de 2022 -\de autoria do Vereador Juliana

Garcia.



GABINETE  DO  PREFEITO

PREFEll'URA MUNICIPAL  DE  BOA VISTA
®ABINETE  DO  PREFEITO

LEI  N° 2.305,  DE  Oó  DE JIJLl+O  DE 2022.

lNICIATIVA:  PODER  LEOISLAT]VO.

3áTsoAR|#úsDIÉàoLs#3EDAOEÁcuoNiÊÍÊrolcDÊ
BOA VISTA.

:#.:'.rfeu?:?ieF:E.!:::Ts:!a':c:s:a::L:tp.E?:eoâtlâsJâr-oRA,u:?.i:sai
LEI:

â:il:?àA:T:.fl.ig:l',:.:ed::`::iàí,í#d?:ÍcE;Iae,':5:;voáE#e'gEans#:
1  -  lncentlvar o  amor  e  respeilo  oos  onimals  e  ao

meio ambiente;

11  -  orientar  sobre  ®5  cuidodos  net®ssórios  para
orientoçõo dos onimois de esllmaçao;

111 -eslimLilar as adoções de onimals abandonodos;

:à6b::/:s:;::mm?;::S#o!!:,o!ç::o:ds:b:i!ijsá_:,çS:o::/:2e:âj,.Lq:iiFÊi:s;prõa:
V - minlsirar noções de Cidadanio.

#.esr,áiêsrrg`,T:o::e:::oru:!í:io:s:e:êta::|.'Êe:id::ud:.orá:#:r:e:sí:,!apLdÊ:
que t]tuem na-causa animol.

•:e:,:aesdeuâ:rrjí;::,!g:ar:o!i'à:ç.:ní|i:::!::[:p.!is!,ç::s.:::njFdd:!:.o:g:í;:f!sàÊj
irabo]h®s dos dlunos sobre o iomes proposto.

tuirócomi..::'gúàr.oineá::Sb'.?àqa'€#àg:md::da.nsi=so:Sé:::Sd,i;
lundtimenial.

:!:::::A'd::L:i::g:§z:o:iETxu::r#?:oã?yueTiáiepgài::::anToe,"#orsó,

b"caçõ#:v7oogEos;ãoL-esiee:::,=daesmdi:ipgoosr,€nõaesd:,i::oeni:agrFOY-

Boa Vlsto, 06 de iulho de 2022.

Arthur#;enf:ijç:ed:rB°onadS?s,#achad°

PROCURADOR[A GEIUL DO MUNICIPIO

pRocuàRDEàE#AUFE#{ND'6'LAULN?#PoADVESBTâAv,sTA
PROCURADORIA DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 12844/2021 /POM
Espécie:   Conirato   na   483/P®M/PLC/2022   -   NUP.

9.23640ó
.Obielo:  Consiliui  obieto do  presente contrato CON-

i#iftjDÊUS;#Dij;!§§ÃE8js#£MãiR£::Riio:13r#:O:5A:D;[çP:iç8±3Z;A€3*2Ei
g%SE*u?Ã#Fi5õr!:n?:r#t¥pT:cTf#a3oEnt'sT,eDiEnsL,'r#:Eezn?
:p?nd:e::i::adfi`:ç:v,::cqeàa:ç:it:,Lveorsme®eã:eRC:f;'é:éã:isa;®`:Sr',ae::

#ai:::"dRçd::8?4r:g`ã2à Et::?o|i:o.mi,'  quq'ro`en'os  e
sessenta e três reais e vinle cenlavos).

gramó,j¥an:fdgge,g2rçaoE8;,á£::í392Ê:%áo:j:ncí:::àmp,:::
3„o.4f#:eow:®nT:::e¢ep%€üffbpórÊ,pAríà.ERALDOMUN,C]..

PIO
Coniratante: MUNICÍPIO I)E BOA VISTA
Conlra.odo:  CTIS  TECNOLO®lA  LTDA,  lNSCRITA  NO

CNPJ N. 011.644.731 /0001 -32.
DATA DE ASSINATURA:  07 DE   JULHO DE 2022.

;ed:ÉÍ:s;:í;j::;n:::a:Í::,:iiíí:g::;!::::;dioii;(r:rsi::::Í:i:o;s:ef:d:::n,;jo;di;iii
COMISSÁO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÂO

cP3àFi¥éT#3TÊE:R:ME`É'Epit:L!:3EE:u:c:LTVA'ãà

PORTARIA N° 011 /2022-CAB/CPL

0 Presidente do Comiss6o Permanenle de Licitaçóo,

:eo"uusaood:iía7S5:,driab::Ãõé:iepq:::nc':?sigoorõg,dáeooq2uãepí::
neiro de 2012,

RESOLVE:

vídora Â:;i: os::ire:ngâ:r::o(:l:,:)'vdá:sÁ:':f.rt:as:d4a4§;à;
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